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EMENDA MODIFICATIVA  N°     /2011 
( Dos Deputados Edson Santos e Luiz Alberto) 

 

Modifica a Meta 2: Estratégia 2.3 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
 
Promover a busca ativa de crianças fora da escola, em parceria 
com as áreas de assistência social e saúde, com estratégias 
específicas para as comunidades quilombolas, indígenas e 
rurais. 

 
JUSTIFICAÇÃO 
 
 Freqüentam a pré-escola 63% das crianças de 4 a 5 anos, no entanto a situação 
de desvantagem permanece. O número de matrículas de crianças brancas é  5%, mais 
alto que  o número de crianças negras matriculadas na pré-escola. Pesquisa 
encomendada pelo MEC/INEP (2009) ao Instituto de Pesquisas Econômicas da USP 
concluiu que o preconceito, a distância social e as práticas discriminatórias estão 
presentes no ambiente escolar em todos os atores, especialmente nos alunos. Dentre os 
diferentes preconceitos apresentados, 99% dos respondentes tinham preconceito contra 
negros. Estudo do IPEA conduzido por Ricardo Henriques (2001) afirmava que, apesar da 
quase universalização do Ensino Fundamental, ao longo dos anos a distância entre anos 
de estudos de brancos e negros permanecia igual, 2,3 anos de diferença.  
 

  
Sala das Comissões, 07 de junho de 2011. 
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